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PARECER Nº 1296/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0192/15 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que dispõe 
sobre o pagamento de premiação em pecúnia aos atletas vencedores de corridas de rua, 
maratonas, meias maratonas e congêneres no Município de São Paulo, quando a inscrição 
estiver condicionada ao pagamento de valores, e dá outras providências. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto merece prosperar. 

A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, a proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual 
cabe à Câmara legislar, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei 
Orgânica do Município. 

No mérito, a propositura também é amparada pelo ordenamento jurídico vigente. 

Ao incentivar a prática de esporte, a propositura pretende valorizar não só o esporte em 
si, como também a prática de atividade física, o que reflete na saúde dos cidadãos. 

Com efeito, é indiscutível que a valorização do esporte e da atividade física é medida 
de suma relevância por garantir melhor saúde e bem estar aos cidadãos. 

A importância do esporte encontra amparo na Constituição Federal que, em seu art. 
217, estabelece ser "dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 
como direito de cada um". 

O art. 230 da Lei Orgânica Municipal está em sintonia com a pretensão ora em análise, 
pois determina ser dever do Município apoiar e incentivar "o esporte, a recreação, o lazer, a 
expressão corporal, como formas de educação e promoção social e como prática sócio-cultural 
e de preservação da saúde física e mental do cidadão". 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Tendo em vista que o projeto incentiva a prática esportiva, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12.08.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/08/2015, p. 99 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

